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PROMETO DE LEI F PI 031 /2Blg 2019 L l D 0
(Do Senhor Deputado Jorge Vianna)

Em..

Se

Institui o Programa de
Descentralização Progressiva de Ações

de Saúde -- PDPAS na rede pública de

saúde do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fundamento no art. 58, caput, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, decreta:
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CAPITULOU
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Art. lo Esta Lei institui o Programa de Descentralização Progressiva de ã\~\.

Ações de Saúde - PDPAS na rede pública de saúde do Distrito Federal. e $\,

Parágrafo único. A execução do PDPAS pela Secretaria de Estado de Saúde E\
do Distrito Federal - SESDF e pelos gestores das Unidades Executoras - UEx deve

observaro disposto nesta Lei.

DAFINALIDADE

.gol.j
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9ÁEl"'ll Art. 2o O PDPAS orienta-se pela observação e pela aplicação dos princípios
8 0lç)l da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

& zl 9..l razoabilidade, da motivação, da participação popular, da transparência, da probidade

.g.ül.g administrativa. da eficiência, do interesse público, da sustentabilidade e da
economicidade na gestão da rede pública de saúde.
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CAPITULOll

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS
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Parágrafo único. O PDPAS constitui-se como mecanismo de descentralização

financeira, de caráter complementar e suplementar, destinado a prover recursos as

unidades da estrutura administrativa da SESDF, com vistas a promover sua

autonomia para o desenvolvimento de iniciativas destinadas a contribuir com a

melhoria da qualidade da saúde na rede pública do Distrito Federal.

CAPÍTULOlll

DOSAGENTESPARTICIPATIVOS

Art. 3o Para fins desta Lei, são considerados agentes participativos

1 - o Conselho de Saúde do Distrito Federal;

11 - os Conselhos Regionais de Saúde do Distrito Federal.

CAPÍTULOIV

DAUNIDADEEXECUTORA

Art. 4o Para fins desta Lei, considera-se Unidade Executou - UEx a

sociedade civil com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

instituída por iniciativa de unidade da estrutura administrativa da SESDF, com as

finalidades, estabelecidas no ato de sua constituição, de apoiar e promover iniciativas

com vistas à melhoria da qualidade da saúde na rede pública do Distrito Federal.

Seçãol

g.90l f Das Competências e das Responsabilidades das UEx

a'$1S# Art. 5o A UEx é responsável pelo cumprimento dos procedimentos
0 -.içX

'ló.l l necessários para se habilitar ao recebimento do repasse do PDPAS e pela sua

gl?lqnl execução, bem como pela prestação de contas referente à utilização dos recursos

.f z. .. l oúblicos recebidos.

.q»x' / 3

Q

Z
8 g Parágrafo único. A UEx fica proibida de exercer quaisquer atividades

administrativas e financeiras que não sejam exclusivamente voltadas ao atendimento

das finalidades a que se refere o art. 4o

Seçãoll
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Do Credenciamento das UEx

Art. 6o O credenciamento das UEx é formalizado mediante celebração do

termo de colaboração com a SESDF, a ser proposto pela Administração Pública,

conforme regido pela Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, que define o

regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da

sociedade civil, em regime de mútua colaboração, observadas as seguintes

condições:

1 - ter como objetivo principal a operacionalização do PDPAS;

11 - registrar que a UEx se compromete a cumprir plano de aplicação anual,

bem como a prestar contas dos recursos repassados, cumprindo os prazos

estabelecidos pela SESDF.

Parágrafo único. A SESDF normatizará os procedimentos para o

credenciamento das UEx em até 90 dias, contados a partir da publicação desta Lei.

CAPITULOV

DOSAGENTESINSTITUCIONAIS

Art. 7o Compete à SESDF

1 - indicar, por meio de portaria, a destinação e a distribuição dos recursos

descentralizados no âmbito deste Programa;

11 - praticar os atou referentes a empenho, transferência financeira e

quitação orçamentária dos recursos descentralizados;

111 - monitorar e acompanhar a execução dos recursos do programa, bem

como analisar a prestação de contas parcial e anual da execução desses recursos;

IV - emitir parecer sobre contratações que impliquem impacto estrutural,

contendo laudo que identifique o impacto.

TÍTULOll

$
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DOSPROCEDIMENTOS

#CAPÍTULOS
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DOSATOSOPERACIONAIS

Ait. 8o A operacionalização do PDPAS dá-se mediante a transferência e a

execução de recursos financeiros no âmbito das unidades da estrutura administrativa

da SESDF

$ 1o A transferência de recursos é o mecanismo pelo qual se dá a
descentralização financeira em benefício das UEx.

$ 2o A execução compreende o processo de gestão e utilização dos recursos

repassados para a efetivação do plano de trabalho.

$ 3o A execução do PDPAS pauta-se pelos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da razoabilidade, da

motivação, da participação popular, da transparência, da probidade administrativa,

da eficiência, do interesse público, da sustentabilidade e da economicidade

Seçãol

Da Liberação dos Recursos

Art. 9o Os recursos financeiros do PDPAS são liberados anualmente, em

quotas bimestrais e trimestrais, por meio de portaria de descentralização

orçamentária a ser publicada da seguinte forma:

1 - em seis quotas bimestrais para os recursos destinados às despesas

correntes, sendo a primeira parcela até o vigésimo dia após a publicação da

programação orçamentária e financeira do exercício;

11 - em quatro quotas trimestrais para os recursos destinados às despesas

de capital, sendo a primeira parcela até o vigésimo dia após a publicação da

programação orçamentária e financeira do exercício.

$ 1o Os recursos oriundos de emendas parlamentares são liberados ao longo

do ano mediante solicitação do proponente

$ 2o Fica vedado o bloqueio ou contingenciamento dos recursos de que trata

esta Lei. f ./
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Art. 10. Cabe à SESDF definir os critérios adotados para a distribuição do

montante de recursos a serem descentralizados, bem como estabelecer os

procedimentos de repasse.

$ 1o O repasse de recursos é feito, por meio de transferência autorizada pelo

ordenador de despesas da SESDF, diretamente à UEx credenciada.

$ 2o A SESDF deve publicar, em seu sítio eletrõnico, os critérios adotados

para distribuição dos recursos às UEx, indicando estimativa dos valores a serem

repassados no início de cada bimestre ou trimestre.

$ 3o A descentralização dos recursos é condicionada à disponibilidade

orçamentária.

Ait. 11. A transferência de recursos às unidades da estrutura administrativa

da SESDF é condicionada à adimplência, por parte das UEx, quanto à apresentação:

1 - da prestação de contas anual dos exercícios anteriores

11 - das prestações de contas parciais do período em curso.

$ 1o Caso a UEx seja considerada inadimplente, cabe à UEx imediatamente

superior a responsabilidade de receber os créditos para suprir as suas necessidades,

garantindo o funcionamento e a execução das ações administrativas até que se

qgãl l $ 2o Não cabe à UEx imediatamente superior receber créditos quando a UEx
=o 'd f ll inadimplente não encaminhar processo de solicitação para recebimento de recursos

.gH'l$1 do PAPAS.

.Qa I'õ
cob+.-lÜ'

9m
restabeleça a regularidade da situação perante a Administração Pública

/

C Seçãoll

Das Exigências para Utilização dos Recursos

Art. 12. Os recursos financeiros do PDPAS são utilizados para dar suporte e

garantia ao funcionamento da unidade da estrutura administrativa da SESDF, assim

como para contribuir com a execução das ações administrativo-operacionais.
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$ 1o A execução dos recursos do PDPAS pela UEx é precedida da elaboração

do plano de aplicação anual

g 2o O plano de aplicação anual:

1- deriva do plano de trabalho;

11 - estabelece as prioridades administrativo-operacionais a serem

desenvolvidas no decorrer do exercício;

111 - é elaborado pela equipe gestora da unidade da estrutura administrativa

da SESDF

IV - abrange os 3 primeiros meses do exercício subsequente, garantindo

estabilidade nas sucessões das equipes gestoras e assegurando continuidade das

ações desenvolvidas na unidade da estrutura administrativa da SESDF.

/

CAPITULOll

DOSATOSGESTAO

Seçãol

Da Gestão dos Recursos Descentralizados

Art. 13. A gestão dos recursos financeiros do PDPAS repassados às UEx

deve observar todos os procedimentos necessários para garantir a sua devida

aplicação, de modo a evitar perdas financeiras e desperdício do montante recebido.

$ 1o Os repasses f:lnanceiros previstos nesta Lei são depositados, mantidos e

geridos em contas bancárias específicas em nome das respectivas UEx, abertas

exclusivamente para essa finalidade junto ao Banco de Brasília S.A. - BRB.

$ 2o Os recursos do PDPAS são movimentados por meio de cartão de débito,

cheque nominativo, ordem bancária, boleto bancário e transferência eletrânica em

nome do credor, devendo ser identificados o pagador e o credor.

$ 3o Os recursos disponíveis são obrigatoriamente aplicados em caderneta

de poupança ou certificado de depósito bancário - CDB vinculados à conta do

PDPAS, ou em outra aplicação de maior rendimento de resgate automático, sem

$.{

hê'
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risco de perda dos recursos públicos, quando a previsão de utilização dos recursos

for igual ou superior a l mês, observada a previsão de reserva para os gastos em

execução.

$ 4o Os rendimentos resultantes da aplicação financeira são

obrigatoriamente utilizados a crédito do PDPAS em despesas correntes ou de capital.

$ 5o Os recursos não utilizados provenientes da receita do exercício em

curso podem ser reprogramados no prazo máximo de 24 meses, devendo a SESDF

estabelecer o percentual máximo para a reprogramação.

$ 6o E vedado à UEx remanejar recursos consignados em despesas correntes

para despesas de capital e vice-versa.

Art. 14. As despesas somente são efetuadas após os recursos financeiros

terem sido creditados na conta bancária.

Seçãoll

Da Natureza das Despesas e dos Procedimentos para sua Execução

Art. 15. Os recursos financeiros do PDPAS são repassados para utilização

nas categorias de despesa corrente ou de capital.

Subseçãol

Dos Procedimentos e dos Requisitos paraAquisição de Materiais e

Contratação de Fornecedores e Prestadores de Serviços

Art. 16. A UEx deve adotar procedimentos objetivos e simplificados,

adequados à natureza da despesa, para aquisição de materiais de consumo ou

permanentes e para contratação de prestação de serviços, inclusive realização de

reparos e manutenção, obedecidas as condições e os limites definidos por

regulamento do Poder Executivo.

$ 1o Será firmado contrato entre a UEx e o contratado, especificando o

objeto, as cláusulas e as condições entre as partes, quando a contratação for

superior ao valor definido no regulamento próprio ou em caso de entrega parcelada

de produtos ou serviços.
Ó$4:902 -- Brasília-DF
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$ 2o Fica dispensada a pesquisa de preços quando o valor do produto ou do

serviço for compatível com banco de preços a ser estabelecido pelo Poder Executivo,

conforme regulamento próprio.

$ 3o O Poder Executivo denlne, no regulamento, os materiais de consumo ou

permanentes e os serviços que não podem ser contratados com os recursos do

PDPAS, permitindo-se as demais contratações.

$ 4o O regulamento de que trata o $ 3o é elaborado com consulta aos

gestores das UEx.

$ 5o E vedada a contratação com recursos do PDPAS de serviços continuados

de

1 - cocção de alimentos;

ll - limpeza;

111 - vigilância patrimonial

Art. 17. Para contratação de pessoa jurídica, o procedimento é composto

por pesquisa de preços obtidos junto a, no mínimo, 3 empresas distintas com

atividades económicas semelhantes.

$ 1o O prestador de serviços ou o fornecedor que seja pessoa jurídica deve

apresentar a seguinte documentação mínima, sem prejuízo de que venham a ser

solicitados documentos adicionais, quando necessário:

1 - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11 - certidão negativa de débitos junto à Receita Federal do Brasil;

egativa de débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo dedão n111 - cert

Sewiço - FGTS;

IV - certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito

Federal;

V - certidão negativa de débito trabalhista - CNDT;

Praça Municipal
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VI - atestado de comprovação da capacidade técnico-profissional, quando

cabível.

$ 2o Para fins de comprovação da contratação a que se refere este art

aceita a nota fiscal eletrõnica emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.

Art. 18. Para contratação de microempreendedor individual - MEI, o

procedimento é composto por pesquisa de preços obtidos junto a, no mínimo, 3

profissionais que exerçam atividades similares.

$ 1o O prestador de serviços ou o fornecedor que seja MEI deve apresentar

a seguinte documentação, sem prejuízo de que venham a ser solicitados documentos

adicionais, quando necessário:

1 - número de inscrição no CNPJ;

11 - certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito

igo, e

Federal.

g 2o Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é

aceita a nota fiscal avulsa eletrânica emitida pela Receita Tributária do Distrito

Federal.

Art. 19. Para a contratação de pessoa física autónoma, o procedimento é

composto por pesquisa de preços obtidos junto a, no mínimo, 3 profissionais que

exerçam atividades similares.

$ 1o O prestador de serviços que seja pessoa física autónoma deve

apresentar a seguinte documentação, sem prejuízo de que venham a ser solicitados

documentos adicionais, quando necessário:

1 - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e carteira de

Identidade;

11 - inscrição individual junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

Federal
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$ 2o Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é

aceita a nota fiscal avulsa emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.

Art. 20. A UEx deve realizar consulta para verificação da validade das

certidões negativas de débitos a que se referem os ans. 17 a 19.

Subseçãoll

Dos Procedimentos e dos Requisitos para Contratação de Serviços que

Tenham Impacto Estrutural nas Instalações ou na Estrutura Física

Art. 21. Para contratação de serviços para realização de intervenções que

tenham impacto nas instalações ou na estrutura física, quando seu caráter estrutural

seja identificado pela área técnica competente da SESDF ou por laudo elaborado

conforme os $$ 2o e 3o, o contratado deve apresentar documentação que comprove

capacidade técnico-profissional compatível com a natureza da intervenção

identificada no laudo que fundamenta o parecer técnico emitido.

$ 1o As contratações estabelecidas neste artigo ficam limitadas ao disposto

no art. 23, inciso 1, alínea "a", da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

$ 2o O parecer técnico a que se refere o caput deste artigo pode ser emitido

pelas áreas técnicas competentes da SESDF, da Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil - NOVACAP ou da administração regional.

$ 3o Na impossibilidade de emissão, no prazo de 45 dias, de parecer

contendo laudo técnico pelos órgãos a que se refere o $ 2o, fica autorizada a

contratação de profissional externo habilitado, desde que motivado o ato.

g 4o O prazo previsto no $ 3o corre de forma concomitante entre todos os

orgaos.

$ 5o Todo contrato para execução de obras fica sujeito ao previsto, entre

outras:
qqtgr Protocolo.. .Legislativo

1 - na Lei federal no 6.496, de 7 de dezembro de 1977; =3f-.IZl=
rolha N'....:1..(12 /y)é,

11 - na Lei federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.
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TÍTULOlll

DOCONTROLEDAEXECUÇAO

CAPÍTULOI

DASOBRIGAÇÕESPATRIMONIAIS

Art. 22. O bem patrimonial adquirido ou produzido com recursos do PDPAS

deve ser identificado quanto à origem e ao exercício em que ocorreu sua aquisição

ou produção.

Parágrafo único. O bem patrimonial a que se refere o caput deste artigo é

de doação imediata pela UEx, para que seja incorporado ao património daobjeto d

SESDF

Art. 23. O acompanhamento e o controle da utilização dos recursos do

nelas ljEx são realizados oela unidade de prestação de contas competente daPDPAS P

SESDF

Art. 24. A SESDF estabelece normas e mecanismos internos de controle,

acompanhamento e fiscalização, bem como procedimentos e prazos para elaboração

e apresentação das prestações de contas dos recursos do PDPAS, determinando os

setores responsáveis pelo recebimento e pela instrução da documentação processual

e por sua tramitação.

CAPITULOll

DAPRESTAÇÃODECONTAS

Art. 25. Quando forem exonerados, os gestores das UEx ficam obrigados a

apresentar prestação de contas parcial ou anual dos recursos no prazo máximo de 60

dias, contados a partir da publicação da exoneração

Parágrafo único. Nos casos de irregularidades ou pendências, ocorridas nas

UEx em gestões anteriores, na execução dos recursos descentralizados de que trata

esta Lei. cabe:

i;iih N'..2..&..../b..Éá--

Tel. (61) 3348-8000
www.cl.df.gov.br

7



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOJORGEVIANNA

1 - ao gestor que constatar o vício a iniciativa de representar junto à unidade

de prestação de contas competente da SESDF;

11 - à unidade de prestação de contas competente da SESDF que constatar o

vício representar junto à Unidade de Controle Interno da SESDF.

Art. 26. As obrigações acessórias relativas à utilização dos recursos do

PDPAS são rigorosamente observadas pelos dirigentes das UEx credenciadas,

cabendo a estas o cumprimento dos objetivos da política pública, dos procedimentos

de utilização e dos prazos estabelecidos pela SESDF.

Art. 27. A gestão dos recursos do PDPAS está sujeita à auditoria a cargo dos

órgãos de controle interno e externo do Distrito Federal.

Parágrafo único. E garantido aos servidores dos órgãos a que se refere o

caput deste artigo livre acesso aos espaços públicos e à documentação de

comprovação dos gastos

Art. 28. A SESDF suspendera o repasse financeiro à UEx quando:

1 - não for apresentada a prestação de contas no prazo legal;

11 - a prestação de contas for rejeitada;

111 - constatar que os recursos foram utilizados em desacordo com os

critérios estabelecidos no plano de trabalho e na legislação aplicável;

IV - for constatada irregularidade, mediante devida apuração, motivada por

ação de monitoramento periódico ou acolhimento de denúncia.

$ 1o No caso de suspensão, a SESDF remete o repasse à UEx imediatamente

superior, que se responsabiliza pela sua execução até a regularização dos vícios que

":==lllll;ll:== . .««;":;..: wnu,sw
ç:olha N'...4..d::c...Jí)].ZI

1 - após verificado o saneamento das irregularidades;
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11 - no caso de não manifestação da SESDF posteriormente à notificação de

saneamento das irregularidades pela UEx, no prazo de l ano, contado a partir da

ciência da notificação.

Art. 29. A SESDF, em conjunto com o órgão central de controle interno do

Poder Executivo, deve promover programa permanente de capacitação continuada

dos agentes participativos e executores do PDPAS.

CAPITULOlll

DASSANÇÕESEDASPENALIDADES

Art. 30. Sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação, ficam

impedidas de receber novos recursos, bem como têm destituídas suas equipes

gestoras responsáveis, as UEx que violem o disposto nesta Lei, em especial:

1 - tendo suas contas rejeitadas;

11 - não observando os objetivos estabelecidos em seus planos de aplicação

anual.

Art. 31. Os gestores das UEx que tenham suas contas rejeitadas devem,

caso sejam constatadas irregularidades na utilização e na gestão dos recursos

recebidos, responder a processo administrativo disciplinar.

$ 1o Verificada a responsabilidade do gestor, serão:

1 - aplicadas as penalidades cabíVeis, proporcionalmente às irregularidades;

11 - adotadas as medidas necessárias para a recomposição do erário público.

$ 2o Aplica-se o disposto neste artigo inclusive no caso da transferência

temporária de responsabilidade a que se referem os ans. 11, $ 1o, e 28, $ 1o

-'" EL$Z]H] 8
DA 0RIGEMDOSRECURSOS cunha Na ...À5...!.B.C.z..

Art. 32. Os recursos alocados para este Programa têm como fonte principal

os recursos da Receita Ordinária do Tesouro - ROT, que são consignados na Lei
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Orçamentária Anual do Distrito Federal - LOADF, podendo ser suplementados por

leis de créditos adicionais.

$ 1o Os créditos são repassados a título de subvenção, observada a

disponibilidade para movimentação, empenho e pagamento da programação

orçamentária e financeira anual.

$ 2o Não se aplica o disposto no art. 10 à destinação de recursos oriundos

de emendas parlamentares para as UEx.

TITULOV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. Será assegurada a publicidade, nos meios oficiais:

1 - dos valores descentralizados pela SESDF em cada exercício;

11 - das portarias de repasse financeiro às UEx;

111 - do resultado da apreciação das contas apresentadas pelas UEx.

Parágrafo único. Cada UEx que receber repasse financeiro do PDPAS fica

obrigada a dar ampla publicidade dos valores recebidos, por meio, inclusive, de

informativo de que os documentos comprobatórios estão disponíveis na UEx.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário

,"s'':':"ç'' }2o:$31y.}{....ddlS
rolha NO / (4 / l"-

O presente prometo de lei objetiva efetivar, entre outros, o direito constitucional

da população à saúde (art. 204 da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF) e os

princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da razoabilidade, da motivação, da participação popular, da

transparência, da eficiência e do interesse público (caput do art. 19 da LODF).
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Inobstante seja uma causa de importância ímpar para a sociedade, obsewa-se

que a saúde, especialmente no Distrito Federal, ainda não tem recebido o tratamento

que merece, carecendo de políticas públicas eficazes, que a alcem, de uma vez por

todas, a um digno patamar.

Nesse contexto, o ora proposto Programa de Descentralização Progressiva de

Ações de Saúde - PDPAS na rede pública de saúde do Distrito Federal é medida

totalmente conveniente e oportuna, que certamente contribuirá para a melhoria da

qualidade da saúde pública em nosso estado, beneficiando, consequentemente, toda

a população.

O PDPAS inspira-se na Lei distrital no 6.023, de 18 de dezembro de 2017. que

dispõe sobre a aplicação e execução do Programa de Descentralização Administrativa

e Financeira - PDAF nas unidades escolares e nas regionais de ensino da rede

pública de ensino do Distrito Federal. Conforme exposto em sessão realizada nesta

Casa de Leis, o PDAF é um programa que, entre outros méritos, vai ao encontro dos

princípios da eficiência e da economicidade; veja-se:

"05/04/2017 - 19:41

O Programa de Descentralização Administrativa e Financeira (PDAF)

nas escolas públicas do Distrito Federal foi apontado como uma iniciativa de

sucesso adotada pelo governo do DF, durante sessão da Câmara Legislativa

nesta quarta-feira (5). O assunto foi levantado em plenário pelo deputado

Prof. Reginaldo Verás (PDT), que questionou representação protocolada por

sindicatos e associações no Tribunal de Contas pedindo investigação da

aplicação de recursos.

o PDAF permite realizar reparos nas escolas e adquirir alguns

materiais, por exemplo, sem a realização de licitação, o que assegura

celeridade ao atendimento de necessidades dos estudantes e dos docentes.

Na representação citada por Verás, entidades como o Sindicato da Indústria

da Construção Civil (Sinduscon) questionam a aplicação dos recursos do

programa na contratação de mão de obra sem a devida qualificação.

Para o distrital, contudo, o PDAF tem viabilizado a realização de obras

de forma mais eficiente e mais económica. Segundo informou, obras que
902 -- Brasília-DF

Tel. (61) 3348-8000
vwwv .cl.df.gov .br

Deputados apontam eficiência do PDAF nas escolasCICI



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADO]ORGEVIANNA '\/
vinham sendo feitas por R$ 500 mil têm custado R$ 150 mil. 'Esse modelo

funciona bem. Será que essas entidades estão questionando porque estão

num momento de crise?', perguntou. Prof. Reginaldo Verás apontou. ainda.

a geração de emprego e renda de maneira direta nas comunidades das

escolas.

'Quem conhece a realidade das escolas tem visto que elas estão de

cara nova', disse a deputada Luzia de Paula (PSB). em elogio à

implementação do PDAF. Ela citou o caso da Escola Classe no 01 da

Ceilândia, onde os recursos aplicados pela direção resolveram um problema

antigo de ventilação nas salas de aula. 'Os diretores estão fazendo milagre e

colocando o dinheiro do povo no próprio povo, e não em grandes empresas',

completou

O deputado Juarezão (PSB) também contou o caso de escolas em

Brazlândia para defender a descentralização financeira. De acordo com ele,

os recursos empregados na licitação da cobertura de uma quadra naquela

região administrativa eram suficientes para fazer dez, se aplicados por meio

do PDAF

Já o deputado Rodrigo Delmasso (Podemos) recorreu a exemplo no

Guará. Segundo contou, há anos os estudantes do Centrão aguardam

reparos na piscina da escola. 'E isso vai sair agora com o PDAF', informou

Denise Caputo - Coordenadoria de Comunicação Social"t

Como se pode verinlcar, o PDAF representa um notável avanço em termos de

gestão pública. Avanço esse que também se almeja obter com o PDPAS, que

desburocratizará a gestão nas unidades da estrutura administrativa da SESDF (p. ex.,

diretorias de hospitais, unidades de pronto atendimento - UPAS, diretorias regionais

de atenção primária à saúde, gerências de serviços de atenção primária, diretoria do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, diretoria de assistência

farmacêutica - DIASF, núcleos de farmácia, laboratórios, Centros de Atenção

psicossocial - CAPA), aprimorando, assim, o atendimento nos hospitais, UPAS,

l Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/mais-lidas/-/asset.publisher/4bKw/content/deputados-

escoltam'efic encha.do-pdaf-nas-81AIBC05766B9B1473356D50A8E5.liferay2?.101.INSTANCE.4bKw.
viewMode=print
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Unidades Básicas de Saúde - UBS, SAMU 192, farmácias, laboratórios, CAPA, entre

outros

A expectativa, portanto, é de que o PDPAS seja um modelo de política pública

de sucesso, apto a incrementar a qualidade dos mais variados - e imprescindíveis -

serviços prestados à população na rede pública de saúde do Distrito Federal.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

aprovação do presente prometo de lei.

Sala das Sessões, em de de 2019.

DEPUTADOJOÚGEVIANNA-PODE/DF

Ó

r'S'Õ!#!11B
;ãÜi] .]]..&tÉ-
W
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Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
organizações da sociedade civil, em regime de
de finalidades de interesse público e recíproco,
ou de projetos previamente estabelecidos em planos
termos de colaboração, em termos de fomento ou em
diretrizes para a política de fomento, de
organizações da sociedade civil; e
9.790, de 23 de março de 1999

administração pública e as
nana cooperação, para a consecução

mediante a execução de aüvídades
de trabalho inseridos

acordos de coopenção; define
colabonção

Leis na 8.429. de 2 de junho de 1992, e
H

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sandono a seguinu la:

AR. 2g Para os fins desta Lei. considera-se:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.gP

®
3M

Q

Z

&
(u

0
Ü vlll - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração. pública com organizações da sociedade

civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade cMI, que envolvam a tnnsrerencia ae recursos

.l:=i:ib " ''E'=;,=::isU=.==1'; ===SE=E'=n.U"' '.g=EgE.E«
BHllBHiliZ«l»

atuar como instância consultiva. na respecHva área de atuação, naconselho de política pública; órgão
e
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x - comissão de seleção; órgão colegiada destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efeüvo ou emprego pemianente do quadro de pessoal da administração pútilca; (Rslaóa

que a ele não se incorporam;

os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria. necessáHos à consecução do objeto, mas

às transferências de recursos homo ogadas peb Congresso Naciona w autoHzadas pelo Senado Fêdaal naqu b em que as disposições especificas dos

tratados, acordos e convenções internack)nais conflitanm com esta Lei;

all - (revogado);

111 - aos contratos de gesso celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos pnvistos na

termos doam annvênios e contratos celebrados comn

m E
sociedade civil de interesse público. desde que cumpHdos os requisitos previstos na

entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos

V - aos termos de compromisso cultural
VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da

23..de.n3arse..de..1999; a
vll - às tnnsferências

In ha i:gnaKuaeu

referidas no art. Z' daJ ©S e nos ans. 5Q e

DA CELEBRAÇÃO DO 'fiRMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seçãol
Normas Gerais

$
ê'N

vlll - a adição de práticas de gestão adminisüaHva nuessárias e suHcienUS pam oiUr a obtendo, individual ou coletiva. de benefícios ou vantagens

da ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maiorD( - a promoção de soluções derivadas da aplicação de

qualidade de vida da popuhgo em situação de desigualdade modal.

Praz Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
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Art. 10. A adminisüação púbHca deverá manta' em seu sftb oficial na intemet, a relação das parcuias celebradas e dos respectivos planos de babalho, até
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

RFB

lll-descrição do objeto da parcela

em que foi apresentada, o prazo para a

SeçãolV
Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art. 16. O termo de colaboração deve ser aditado pela administração
da sociedade civil que envolvam
Os connlhos de políticas

da sociedade civil.

pública para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de

públicas poderão apresentar propostas à administração pública para celebração de termo de colaboração com

termo de fomento deve ser aditado pelaAd.17

SpK:ãa VI
que envolvam a transferência de recursos financeiros.

para consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social
Art. 18. E instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos

sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público otjeüvando a celebração

de parceria.
Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos:
1 - identificação do subscritor da proposta;
11 - indicação do interesse público envolvido;

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
Tel.(61) 3348-8000
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Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamenta, nos meios públicos ae comunicação por raaloaiDusao ae sons e ae sons e imagens
ampanhas pubticitáiias e programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil,. no âmbito das parcerias previstas nesü Lel mediante o emprego de recurso!ampannas puDtlcitanas e programações aesenvolviaas por orydlnmçun ua ua-lwauc uvn, IH alHvlLV w= wlwna p-='-aw= -HW wr "w-u--'b v
ecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com dehciência.bicos e de linguagem adequados à garantia de acessiüniaaae par pessoas com aenclencla.

Art. 15. Poderá ser ceado. no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paHtária enfie representante:
)ovemammbis e organizações da' sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações volbdas ao fortalecimento da:
elações de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.

! le A composição e o ftindonamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados em regulamento
1 2g Os demais entes federados também poderão calar instância parücipaHva, nos termos deste amigo.
$ 3Q Os conselhos setodais de políHcas públicas e a administração pública serão consultados quanto às polRicas e ações votadas ao fortalecimento das relaçõe$ 3Q Os conselhos setodais de pol ficas públicas e a aamlnistraçao puouca serão consulmaos quanto ds lxnuws e dçw vv

le fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de que trata o capuz deste artigo.
SeçãoV

Dos Termos de Colaboração e de Fomento

  nnnP rl r-nPlnfl rl elRal CalACEAn3Zl3Lnn= .A;A HA h M MAnhA nllhliPn
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111 - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimonr ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos beneHcios e dos

prazos de execuÇãor açao pretend da sitas do art. 19. a administração pública deverá tornar pública a proposb em seu saio eletrõnico e, verificada a conveniência e

rtunidade pam rea lzaçao do Píucedimento de Mantfêstação de InHesse Social. o instaurará pam oitivã da sociedade sobre o tema.
Parágrafo únko. Os prazos e regras do procedimento de que bata esta Seçao observarão regulamenta própHo de cada ente federado, a ser aprovado após a

publicação desta Lei realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá
deacordocomosinteressesdaadministração. .. . . . ,... . . ..

$ 1e A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio de chamamento público pam a celebração de

$ 2g A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a organkação da sociedade civil de paMcipar no eventual

a realização de chamamento público ou a celebração de paKeria à pévía realização de Procedimento de Manifestação de Interesse
chamamento

Do Plano deTrabalho

Art. 22. Deverá oonsHr do plano de babalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de

=

o nexo enfie essa realidade e as atividades ou projetos e metas a seremdescHção da realidade que sela objeto da parcela, devendo ser
3.204

=

fomento: (Redacão dada oela lei rP

a

das metas a eles atreladas;íll - forma 'de execução das atividades ou dos projetos e de

IV - definição dos parâmetros' a serem utilizados para a atenção do das metas.

Do Chamamento Público

parágrafo unico. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes
características:

l objetos;
11 - metas;

lll- (revogado);
IV - custos;

ou qualitativos, de avaliação de resultados.VI -indicadores,

Art. 24. Exceto nas hipóteses prwistas nesta Lei.

que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;a

a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a
a execução do objeto.

O edital do chamamento público especificará, no mínimo:

[l - ríaroaado); H
111 a objeto da parceria;

das propostas;as datas. os prazos, as condições, o local e a forma de

v - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, indusive no que se refere à
seforo caso; %

VI - o valor previsto para a realização do objeto;

metodologia de pontuação e ao peso atHbukio a cada um dos

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
Tel.(61) 3348-8000

vwvw.cl.df.gov.br
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:B

U
X: de acordo com as características do objeto da parceria,

Ü

À

medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.

sítio aria da adminishação 'púUka na intemet, com antecedência mínima de anta
adias.

Parágrafo único. (Revogado).

Praça Municipal
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quando se tratar da realização de programa de proteçao a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança111

escúturação de acordo com os principias hMmhB de conUbUidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) (revogada);
V - possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência. com

Brasil. com base no Cadastro Nacional da
dos Estados e da União, admitida a redução

IV - (revogado);
cópia da ata de eleição do quadro dirigente anual;V

e órgão expedidor da carteira de Êdenbdade e número de registro norelação nominal atuallzada dos dírigentes da entidade. com endereço, númeroVI
RFB de cada um deles;Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil

vll . mmprovapo de que a organkação da sociedade dvil hndona no endereço por da deparado;

vTTT - rrpvnriado'b
Parágrafo único.(VETADO):

94:902 -- Brasília-DF
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l - (Va'ADO);
n - (vn'Aoo);

Art 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adição das seguintes providências pela administração
pública:

1 - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;

11 - indicação expressa aa oanencia de préviaidotação Ortuciona s e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil fonm avaliados e são

(Revogada);
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de e avaliação da parceria;

i) (Revogada);
jurídica da administração publica acerca da possibilidade de celebração daemissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoraVI

parcena.

1 - mais de cinco anos de inscrição no
11 - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a

ílncluülo mla Ld no 13.204. de 2015)
organização que com ela estiver aquando em rede. (Incluído

,20.

Art.37. (Revogado) &

e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurklicos apósO termo de fomento, o termo de colaboraçãoAd.38.
no meio oficial de publicidade da administração pública. SeçãoX

Das Vedações
modalidade de parceria pnvista nesta Lei a organização da sociedade civil que:Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer

a funcionar no terHtório nacional;não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira. não esteja autorizada
contas de parcela anteHormente celebrada;11 - esteja omisn no dever de prestar

a publicação dos respectivos extratos

Praça Municipal
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d) a prevista no incisa 111 do art. 73 desta Lei;
VI - 'tenha tido contas de parceria julgadas irregulares

rrecorríVd. nos últimos 8 (oito) anos;
Vll - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido

dedsão irrecorr&el, nos últimos 8 (oito) anos;
b)julgadaresponsável
c) considerada

ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da redenção, em decisão

de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de
erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente

solidária
para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário,

repasses pela
em situação regular no parcelamento. (!nç!!Ú b

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Ai't. 42. As parcerias serão formalizadas
que terá como

l a

mediante a celebração de termo de colaboração,
=lausulas essenciais:
descrição do objeto pactuado;

11- as obrigações das partes;

de termo de fomento ou de acordo de cooperação, confume o caso

111 - quando fu o caso, o valor total e o cronograma de desembdso;
3IV -(revogado);

o caso, observado o disposto no $ 1Q do art. 35;v-a contrapartida, quando for
vl - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

Praça Municipal
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Art 4ç As despesas relacionadas à execução da partetia serão executadas nos termos dos incisos Xlx e XX do art
ino 13.204.de 2Q]

1 - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
11 - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com

diretrizes

42,sendo vedado

zc

recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de

lll - (nvoaado)l

a

.3,2@
204

K

Ro ll 201

Praça Municipal
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[[[ - custos indiretos necessários à execução do objeto, «]a qual for a proporção em relação ao valor total da parceria;

lv ' aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à
4

Instalação aos rerenaos equlpdrneíitos e

= 'g

h
vinculadas àdepública não transfere à da sociedade civilada

parceria U
à parceria não poderá acarr©tarde atrasos na liberação de repassesda sociedade civil emda

restHções à liberação de parcelas
da sociedade civil com recursos da parcela não gera vínculo trabalhista com o poderda equipe contratada pelade

Hpúblico.
!edacã(

[AOO)

aH!

3

3

SeçãolV
dos Recursos

3.204

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita

exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
1- quando houver evidências de irregularidade na alHicação de parcela
11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
111 - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem jusüficaüva suficiente as

órgãos de controle interno ou externo

com o

Rente recebida;
da sociedade civil em relação a obrigações

apontadas pela ou

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatóüa a presüção de contas aa
8

3

(revogado); U
Ó(revogado)111

Art. 50. A administracão oública deverá viabilizar o

término de cada exerckío. !i no

nos termos desta Lei.
pela internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas

SeçãoV

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
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Art 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tanta bancária na Instituição financeira
)ública determinada pela administração pública.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria. estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
Rígidas para os recursos transferidos.
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Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
tomada de contas especial do responsável,

Art. 53. Tôda a movimentação de recursos no

provenientes das receitasparcela, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
pena de imediata instauração depública no prazo improrrogável de pinta dias, sobaevolvlaQS d dulillili>uaçav

ada pela autoHdade competente da adminisüação publica. a

#

a 0

.c

0
LL

11 descHção fumava aas aHvidades e metas estabe ecidas; etas e do impacto do beneH'cio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com

de 2

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no piano ae uaoaino;

pela administração pública

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
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Das Obrigações do Gestor

previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a eviür sua
pela organização da sociedade civil até o momento em que a administnção

gestor ao administrador público.
CAPITULO W

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 65 A presbçao de contas e kxlos os ates que dela decorram dar-se ão em plataforma eletrõnica, permitindo a visualização por qualquer

contas relativa à execução do êrmo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano deArt. 66. A prestação de
tempos do indso IX do art. 22, além dos seguintes relatóHos:trabalho, nos

1 - relatório de execução do objeto, elaborado pela
objeto e o comparativo de metas

ll-relatório de execução

vinculação com a execução do objeto, na hipótese de

da sociedade civil, contendo as atividades ou proletos desenvolvidos para o cumprimento do

e receitas efetivamente realizadas e sua
(Redacã

Praça Municipal
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11 - os impactos económicos ou sociais;

In - o grau de satisfãdo do púb icaatvq eleuõnia píWsb no aít. 65, desde que possuam garantia da oügem e de seu signatáHo por

Parágrafo único. Durante o prazo de lo (dezefé tos de prestaãao de mntas. uente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os

documentos originais que compõem a prestação de contas. Sebo ll

$ 6g As impropHedades que
a administração publica, conforme definido em regulamento.pm rnnçideracão oor ocasião da assinatura de futuras parcelas com

Art. 70. Constatada irregulaHdade ou omissão na prestação de cones, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou

a obrigação zo referido no capuz é limitado a 45(quatuiu e cinco) dias por notinicaçãa, EKorrogavd, no máximo, por igual perbdo, dentro do prazo que a

;#ãããÜi'iil==m. awü==='8a autoridade administrativa competente, sob pena de
antificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos

teimas aa l(:gistóçau wycl lle.

ento dos objeüvos e metas estabeleddos no plano de trabalho;

11 - regulares com ressalva
3

]ll : irregulara, quando comprovada qualquer
a) omissão no dever de prestar contas;

quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

das seguintes circunstâncias:

Praça Municipal
Tel. (61) 3348-8000

www.cl.df.gov.br
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injustificado dos objeüvos e metas estabelecidos no plano de trabalho;b)
c) dano ao erário decornnte de ato de gestão ilegítimo ou
d) desfãlque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

DA RESPONSABIUDADE E DAS SANÇOES
Seçãol

Das Sanções Administrativas a Entidade

em desacordo om o plano de tlaba ho e com as rumas desta Lei e da legislação específica. a administração pública poderá.Art.73. Pela execução da parceria
aas seguintes sanções:garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil

1- advertência

11 e 111 são de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de Secretáho Estadual, Distrital ou Municipal,$ 1g As
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requeHda após doisconforme o caso,

.3.204.deanos de aplicação da penalidade. a
Preserve em cinco anos, conbdos a partir da dab da aprenntação da prestação de contas,a aplicação de penalidade decorrente de inflação relacionada1 2g

à execução da parcela.
ato administrativo voltado à apuração da inflação.$ 3Q A prescnçao será interrompida com a edição de nclt

Seção n
Da Responnbilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicas

Art. 74. (Va'A00)

Ad. 77. O art. 10 da l:gl E
Dos Ates de Improbidade Administrativa

8.429, de .cunha de 1992. passa a vigorar com as seguintes

W frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebnção de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensa-los indevidamentel

'Ad.IO

XVL:faciliür ou' concorra', por qualquer forma. pan a incorporação, ao património particular de pessoa física ou.jurüica, de bens, rendas, verbas ou valores. publicas
tmnsfêridos pela adminisbação pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à

Z passa a vigorar acrescido do seguinte incíso

'AR.ll

! até dnoo anm da daü da apluentapo à administração publica da prestação de contas final pelas enHdades referidas no paragratb único do art. IQ desta Ld.' (NR)
CAPITULO W

DISPOSIÇOES HNNS

'AR.23

Art. 79. (VnAOO).

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
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Art. 80. O processamento das compras e
eletrânico disponibilizado pela administração pública
propostas.

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento
do disposto no caput, sem prejubo do uso de seus

Art. 81. Mediante autorização da União,
Repasse - SICONV para utilizar suas

81-A. Até que sejaAd

quc
às

)rópHos sistemas. ild lllre [eZ

os Estados, os Municípios e o DisUto Federal poderão aderir ao Sistema
no cumorimentc

balizada a adaotacão do

de parceriasda sociedade civilda entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a

sem utilização da plabformaa efeüvar a prestação de contas e os fitos dela

envolvam recursos financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema
da sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular

de Fornecedores - SICAF, mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins

desta Lei.
sistema de que trata o art. 81 ou de seus correspondentes nas demais unidades da

de Gestão de Convênios e Contratos de

fderação:
1 - serão utilizadas as rotinas previstas antes

Incluído !i
io ll .204. d(

celebradas nos termos desta Lei;
11 - os Municípios de até cem mil habitantes serão

eletr6nica prevista no art. 65.

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, independentemente de ceüficação
2015

receber doações de empresas, até o limite de 2%(dois por cento) de sua receita bwtat a
pela Secretaria da Receita Federal do11 - receber bens móveis ou

111 - distribuir ou orometer distribuir
Brasil;

l

prémios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos
adicionais destinados à sua manutenção ou custeio

Art. 84-C. Os bene6dos previstos no art
das seguintesfinalidades:

1 - promoção da
11 - promoção da cultura, defesa e
111 - promoção da educação;
IV - promoção da saúde;
V - promoção da segurança alimentar e
VI - defesa, presewaçao e consewação do meio
Vll - promoção do voluntariado;
Vlll - promoção do desenvolvimento económico
D( - experimentação, não lucrativa, de novos

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurHica gratuita de interesse suplementar;

llc

da sociedade civi84-B serão conferidos às que apresentem entre seus objeüvos sodais pelo menos uma
llg!!11111Zp:QB ggR

.3aççiçtânria anal:

do patrÊmânio histórico e artístico; a

20flncluído
3 Hm

ambiente e promoção do

social e combate à pobreza;
de produção, comércio. empregce de sistemas e crédito;

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direibs humanos, da demorada e de outros va Odes univasais;
xll igiosas que se dediquem a aüvidades de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente

religiosos;

e

201
seguintea ano

xlll - estudos e pesquisas, desenwlv mento'de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e denHRcas que
digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. . (Incluído oela l,et n! 132

Parágrafo único. E vedada às entidades beneficiadas na hm)a da art 84-B a participação em campanhas de interesse pdíUcc-parüdáHo ou eleitorais, sob

uçviquç;i
rlp 2n15'1

go'
Q.

tJ'
iRaEHBl:=H i'HITãíTdhTeEE

quaisquer meios ou formas.
AÜ. 85. O

D
art.

1la Lei no ll

Q

Z
Q

0
U

redação:
como

e se encontrem em

requisitos ínstituülos por esta Lei.' (NR)
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso Xlll:mArt. 85-A. O art. 3e da

2015\

leda
(Vigência)

da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurhicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido
regular há, no mínimo, 3(três) anos, desde que os respectivas objeüvos sociais e normas estatutáHas atendam aos

Mãl'i passa vigorar com

a)ç

Q)

lo

H 'es e pesquisas pam o daenvoMmmto, a disponiUlização e a Implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de

'Art. 3e

transporte.

Art. 85-B. O parágrafo único do ârt. 49 da

'AR.P
É permitida a de servidores públicos na

.9AAR.

!99, passa a vigorar com a seguinte redação: (Incluído oela Leino 13.2Q4.de

de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Ovil de Interesse Público.'(NR)"
passa a vigorar acrescida dos seguintes ans. 15-A e 15-
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AllJW,A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão da enUdade uütal parteira refere-se à carreta aplicação dos recursos
públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
l relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as
metas propostas e os resultados alcançados;
11 - demonstntivo integral da receita e despesa realizadas na execução;
111 - extrato da execução física e financeira;
IV - demonstração de resultados do exercício;

Art. 88. Esta Ld entra em vigor após decorados quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial, observado o disposto nos $$ 1' e 2g deste

(Incluído

DILMA

Guido
Minam
Tereza

Clétio
Unkius
Gilberto
Luas

]age Hage Sobrinho
Estetexto não substitui

193Qda Independência e 126Qda República.

Eduardo

ROUSSEFF

Cardozo
Mantega
Belchia

Campe11o
Diniz

Caralho
AdamsInício Lucena

o publicado no DOU de lo.8.2014

n
Rst., n'

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
Tel. (61) 3348-8000

vwwv.cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOJORGEVIANNA

LEI NO 12.378. DE 31 DE DEZEMBRQDE 21
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os

m de veto Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito
Federal CAUs; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Âmbito de abrangência

Art. la O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei.
Atribuições de Arquitetos e Urbanistas
Art. 2e As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista consistem em:
1 - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;
11 - cometa de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;
111 - estudo de viabilidade técnica e ambiental;
IV - assistência técnica. assessoria e consultoria;

V - direção de obras e de serviço técnico;
VI - vistoria. perícia. avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem;
Vll - desempenho de cargo e função técnica;
Vlll - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária;
IX - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização. mensuração e controle de qualidade;
X - elaboração de orçamento;
XI - produção e divulgação técnica especializada; e
Xll - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e sewiço técnico
Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo aplicam-se aos seguintes campos de atuação no setor:
1 - da Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de projetos;
11 - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de projetos de ambientes;
111 - da Arquitetura Paisagística. concepção e execução de projetos para. espaços extemos, livres e abertos, privados ou

públicos, como parques e praças considerados isoladamente ou em sistemas! dentro de várias escalas, indusive a territorial;
' IV - do Paülmânio Histórico Cultural e Artístico, arquitetõnico, urbanístico, paisagístico, monumentos, restauro, práticas

de prometo e soluções tecnológicas para reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, consewação, restauro e
valorização de edinlcações, conjuntos e cidades;

V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento físico-territorial, planos de intervenção no. espaço urbano,
metropolitano e regional fundamentados nos sistemas de infraestrutura, saneamento básico e ambiental, sistema viário,
sinalização, bátega e trânsito urbano e rural, acessibilidade, gestão territorial e ambiental, parce.lamento do solo, loteamento,
desmembramento, remembramento, arruamento, planejamento urbano, plano diretor. traçado de cidades, desenho urbano,
sistema viário, tráfego e trânsito urbano e rural, inventário urbano e regional, assentamentos humanos e requalificação em
áreas urbanas e rurais;

V] da Topografia, elaboração e interpretação de levantamentos topográficos cadastrais para a realização de projetos
de arquitetura, de urbanismo e de paisagismo, foto-interpretação, leitura, interpretação e análise de dados e informações
topogránicasesensoriamentoremoto; . . . . .

Vll - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e produtos de construção, patologias e recuperações;
Vlll - dos sistemas construtivos e estruturais, estruturas, desenvolvimento de estruturas e aplicação tecnológica de

estruturas;
IX - de instalações e equipamentos referentes à arquitetura e urbanismo;
X . do Conforto Ambiental, técnicas referentes ao estabelecimento de condições climáticas, acústicas, lumínicas e

ergonâmicas, para a concepção, organização e construção dos espaços; . .
' XI - do Meio Ambiente. Estudo e Avaliação dos Impactos Ambientais, Licenciamento Ambienül, Utilização Racional aos

Recursos Disponíveis e Desenvolvimento Sustentável.
Ad. 3a Os campos da atuação profissional para o exercício da arquitetura e urbanismo são definidos a partir das

diretrizes curriculares nacionais que dispõem sobre a formação do pronlssional arquiteto e urbanista nas quais os núcleos de
conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos profissionais caracterizam a unidade de atuação profissional.

$ 1e O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR especificará, atenuando para o disposto no caput, as
áreas de atuação privativas dos arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões
regulamentadas.

$ 2n Serão consideradas privativas de profissional especializado as áreas de atuação nas quais a ausênda de formação
dor exponha o usuário do serviço a qualquer risco ou danos materiais à segurança, à saúde ou ao meio amb ente.

$ 3e No exercício de atividades em áreas de atuação comparülhadas com ouü'as áreas profissionais, o Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU do Estado ou do Distrito Federal fiscalizará o exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo.

$ # Na hipótese de as normas do CAU/BR sobre o campo de atuação.de.arquitetos e urbanistas contradizerem normas
de outro Conselho profissional, a controvérsia será resolvida por meio de resolução conjunta de ambos os conselhos.

$ 5e Enquanto não editada a resolução conjunta de que trata o $ # ou{.em caso de impasse, ?té.que seja resolvida a
cona'ovérsia. por arbiüagem ou judicialmente, será aplicada a norma do Conselho que garanta ao profissional a maior margem
de atuacâo.

AÜ. 4e O CAU/BR organizará e manterá atualizado cadastro nacional das escolas e faculdades de arquitetura e
urbanismo, incluindo o currículo de todos os cursos oferecidos e os projetos pedagógicos.

Registro do arquiteto e urbanista no Conselho
Art. 5e Para uso do título de arquiteto e urbanista e para o exercício das atividades proülssionais privativas

correspondentes, é obrigatório o registro do pronlssional no CAU do Estado ou do Distrito Federal.
' Parágrafo único.' O registro habilita o profissional a atuar em todo o território nacional.
Art. 6e São requisitos para o registro:

l

Vigência
Mensal

Q.

hê'
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l-capacidadecivil;e . ..... - : a:..
11 - d ploma de graduação em arquitetura e urbanismo, obtido em instituição de ensino superior oficialmente

reconhecidapelopoderpúblico. . . ... - ' ,
$ 1a Poderão obter registro no CAU dos Estados e do Distrito Federal os po.rtadores de diploma de graduação em

Arquitetura e Urbanismo ou de diploma de arquiteto ou arquiteto e urbanistas obtido em instituição estrangeira de ensino
supenor reconhecida no respectivo país e devidamente revalidado por instituição nacional credendada.

$ 2a Cumpridos os requisitos previstos nos incisos le ll do caput, poderão obter registo no CAU dos Estados ou do
Distrito Federal, em caráter excepcional e por tempo determinado, profissionais estrangeiros sem domidlio no País.

$ 3a A concessão do registro de que trata o $ 2a é condicionada à efetiva parücipaqao de arquiteto e urban sb ou
sociedade de arquitetos, com registo no CAU Estadual ou no Distrito Federal e com domicílio no País, no acompanhamento em
todas as faseadas atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais estrangeiros. . ..

Art. 7e Exerce ilegalmente a profissão de arquiteto e urbanista a pessoa física ou jurídica que reaHzar ates ou prestar
serviços, públicos ou privados, privativos dos pronlssionais de que trata esta Lei ou{ ainda,,que, mesmo não realizando atou
privaüvm se apresenta como arquiteto e urbanista ou como pessoa jurídica que atue na área de arquitetura e urbanismo sem

registro no CAU carteira profissional de arquiteto e urbanista possui fé pública e constitui prova de identidade civil para todos
os finslegais.

DalnterrupçãoedoCancelamentodoregistroProfissional ,. . .. - - - - .
Art. 9e E facu toda ao profissional e à pessoa jurídica, que não estiver no exercício de suas atividades, a interrupção de

seu registro profissional no CAU por tempo indeterminado, desde que atenda as condições regulamentadas pelo (.AU/UR.
Sociedade de arquitetos e urbanistas
Art. 10. 'Os arquitetos e urbanistas, juntamente com ouros profissionais, poder-se-ão reunir em sociedade de prestação

de serviços de arquitetura e urbanismo, nos termos das nomias de direito privado, desta Lei e do Regimento Geral do CAU/BR.
" " ' Parágrafo único. Sem prejuízo do registro e aprovação pelo órgão competente, a sociedade que preste serviços de
arquitetura e urbanismo dever-se-á cadastrar no CAU da sua sede, o qual enviará as infomiações ao CAU/BR para fins de
composiçãodecadastrounificadonacionalmente. .. . . :- . =. ...:-.

'' Art 11. 'É vedado o uso das expressões "arquitetura" ou "urbanismo" ou designação similar na razão social ou no nome
fantasia de sociedade que não possuir arquiteto e urbanista entre os sócios com poder de gestão ou entre os empregados
permanentes.

Dos Acervos Técnicos
Art. 12. O acervo técnico constitui propriedade do profissional arquiteto e urbanista e é composto por todas as

atividades por ele desenvolvidas, conforme discriminado nos ans. 2' e.3n, resguardandcrse a legislação do Direito Autoral.
Art. 13. Para fins de comprovação de autoria ou de participação e de formação de acervo técnico, o arquiteto e

urbanista deverá registar seus projetos e demais trabalhos técnicos ou de criação no CAU do ente da Federação.onde atue.
Parágrafo único. A qualificação técnica de sociedade com atuação nos campos da arquitetura e do urbanismo será

demonstrada por meio dos acervos técnicos dos arquitetos e urbanistas comprovadamente a ela vinculados.
Art 14 Édever do arquiteto e urbanista ou da sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo indicar

em documentos, peças publicitárias, placas ou outro elemento de comunicação dirigido a cliente, ao público em geral e ao CAU
local

1 - o nome civil ou razão social do(s) autor(es) e executante(s) do serviço, completo ou abreviado, ou pseudónimo ou
nome fantasia. a critério do profissional ou da sociedade de prestação de sewiços de arquitetura e urbanismo, conforme o
casoS

11 - o número do registro no CAU local; e
111 - a atividade a ser desenvolvida.
Parágrafo único. Quando se tratar de atividade desenvolvida por mais de um arquiteto e urbanista ou por mais de uma

sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo e não sendo especificados diferentes níveis de responsabilidade.
todos serão considerados indistintamente coautores e corresponsãveis.

Art. 15. Aquele que implantar ou executar projeto ou qualquer trabalho técnico de criação ou de autoria de arquiteto e
urbanista deve fazê-lo de acordo com as especificações e o detalhamento constantes do trabalho, salvo autorização em

rio, por escrito, do autor. uiteto e urbanista é facultado acompanhar a implantação.ou execução de projeto ou tuba ho de
sua autoria. pessoalmente ou por meio de preposto especialmente designado com a finalidade de averiguar a adequação da
execuçãoaoprojetoouconcepçãooriginal. . . . . .. .. .

Art. 16. Alterações em trabalho de autoria de arquiteto e urbanista, tanto em projeto como em obra dele resultante.
somente poderão ser feitas mediante consentimento por escrito da pessoa natural titular dos direitos autorais, salvo pactuação
em contrário.

$ 1e No caso de existência de coautoria, salvo pactuação em contrário, será necessária a concordância de todos os
coautores

$ 2e Em caso de falecimento ou de incapacidade civil do autor do projeto original, as alterações.ou modificações
poderão ser feitas pelo coautor ou, em não havendo coautor, por outro pronlssional habilitado, independentemente de
autorização, que assumirá a responsabilidade pelo projeto modificado.

3e Ao arquiteto e urbanista que não participar de alteração em obra ou trabalho de sua autoria é pemuüdo o registro
de laudo no CAU de seu domicílio, com o objetivo de garantir a autoria e determinar os limites de sua responsabilidade.

$ 4o Na hipótese de a alteração não'ter sido concebida pelo autor do projeto original, o resultado final terá como
coautores o arquiteto e urbanista autor do projeto original e o autor do projeto de alteração, .salvo decisão expressa em
contrário do prime ro. caso em que a autoria da obra passa a ser apenas do profissional que houver efetuado as alterações.

Art. 17. No exercício da profissão, o arquiteto e urbanista deve pautar sua conduta pelos parâmetros a serem definidos
no Código de Ética e Disciplina do CAU/BR.
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Parágrafo único. O Código de Etica e Disciplina deverá regular também os deveres do arquiteto e urbanista para com a
comunidade. a sua relação com os demais profissionais, o dever geral de urbanidade e, ainda. os respectivos procedimentos

disciplinar. l observado o disposto nesta Leliinares, além de outras deülnidas pelo Código de Etica e Disdplina: . .
1- registrar projeto ou trabalho técnico ou de criação no CAU, para fins de comprovação de direitos autorais e formação

de acervo técnico, que não haja sido efetivamente concebido, desenvolvido ou elaborado por quem requerer o regisüol
ll - reproduzir projeto ou trabalho técnico ou de criação, de autoria de terceiros, sem a devida autorização do detentor

dos direitos autorais;
111 - fazer falsa prova de quaisquer documentos exigidos para o registro no CAU; .
IV - de egar a quem não seja arquiteto e urbanista a execução de aüvidade privativa de arquiteto e urbanista;
V - integrar sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo sem nela atuarLefetivamente, com objetivo

de viabilizar o registo da empresa no CAU, de utilizar o nome "arquitetura" ou "urbanismo' na razão jurídica ou nome fantasia
ou ainda de simular para os usuários dos serviços de arquitetura e urbanismo a existência de profissional do ramo atuandol

VI - locupletarse Uicitamente. por qualquer meio, às custas de doente, diretamente ou por Intermédio de terceiros;
Vll - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente de quantias que houver recebido dele, diretamente ou por

Intermédio de terceiros;informar. em documento ou peça de comunicação dirigida a cliente. ao público em geral, ao CAU/BR ou

aos CAU$ os daaos exlg dos nos tempos desta Lei;técnicas pertinentes na execução de atividades de arquitetura e urbanismo;
X - ser desidioso na execução do trabalho contratado;
XI - deixar de pagar a anuidade. taxas, preços de serviços e multas devidos ao CAU/BR ou aos CAUs, quando

devidamente notificado;
Xll - não efetuar Reglstro de Responsabilidade Técnica quando for obrigatório.
Art. 19. São sanções disciplinares:
1 - advertência;
11 - suspensão entre 30 (trinta) dias e l (um) ano do exercício da atividade de arquitetura e urbanismo em todo o

território nacional;
111 - cancelamento do registro; e
IV multa no valor entre l (uma) a lO (dez) anuidades.
$ 1e As sanções deste artigo são aplicáveis à pessoa natural dos arquitetos e urbanistas.
$ 2e As sanções poderão ser aplicadas às sociedades de prestação de .serviços com atuação nos campos da arquitetura

e do urbanismo, sem prejuízo da responsabilização da pessoa natural do arquiteto e urbanista.
$ 3a No caso em que o profissional ou sociedade de arquitetos e urbanistas deixar de pagar a anuidade taxas, preços

de serviços e multas devidos ao CAU/BR ou aos CAUs, quando devidamente notificado, será aplicada suspensão até a
regularização da dívida.

$ 4e A sanção prevista no inciso IV pode incidir cumulativamente com as demais.
g 5e Caso constatado que a infração disciplinar teve participação de profissional vinculado ao conselho de outra

profissão, será comunicado o conselho responsável.
Art. 20. Os processos disciplinares do CAU/BR e dos CAUs seguirão as regras constantes da

ianeiro de il999, desta Lei e, de forma complementar, das resoluções do CAU/BR.
Art 21 0 processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa

Interessada. . ,
$ 1a A pedido do acusado ou do acusador, o processo disciplinar poderá tramltar em sigilo, só tendo acesso às

informações e documentos nele contidos o acusado, o eventual acusador e os respectivos procuradores constituídos.

Art 22 Caberá ilecunnaa o processo tomar-se-á púib ico. deHlnitivas proferidas pelos Céus, que decidirá em última

instância administrativa. Além do acusado e do acusador, o Presidente e os Conselheiros do CAU são legitimados para interpor

o recurso previsto neste artigo.
Art 23. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão de punição das sanções disciplinares, a contar da data do fato.
Parágrafo único. A prescrição interrompe-se pela intimação do acusado para apresentar defesa.

Criação e org#nlzaçao do CAU/BR e dos CAUs ura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs, como autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito públicos com
autonomia administrativa e l:inanceira e estrutura federativa, cujas atividades serão custeadas exclusivamente pelas próprias

$ 1e O CAU/BR e os CAUs têm como função orienür. disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de arqutetura e
urbanismo, zelar pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem como
pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo.

$ 2e O CAU/BR e o CAU do Distrito Federal terão sede e foro em Brasília.
g 3e Cada CAU terá sede e foro na capital do Estado, ou de um dos Estados de sua área de atuação, a critério do

Art. 25. O CAU/BR e os CAUs gozam de imunidade a impostos
Art. 26. O Plenário do Conselho do CAU/BR será constituído por:
l - l (um) Conselheiro representante de cada Estado e do Distrito Federal;
ll - I'(um) Conselheiro representante das instituições de ensino de arquitetura e urbanismo.
$ 1e Cada membro do CAU/BR terá l (um) suplente.
g 2e Os Conselheiros do CAU/BR serão eleitos pelo voto direto e obrigatório dos profissionais do Estado que

representam ou do Distrito Federal.
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$ 3a O Presidente será eleito entre seus pares por maioria de votos dos conselheiros, em votação secreta, e terá direito
apenasavotodequalidadenasdeliberaçõesdoCAU/BR. .. . .. - '........'.....
'' ' $ 4e As instituições de ensino de arquitetura e urbanismo oficialmente reconhecidas serão representadas por l (um)

conselheiro, por elas indicado, na forma do Regimento Geral do CAU/BR.
rt. 27. O CAU/BR tem sua estrutura e funcionamento definidos pelo seu Regimento Geral, aprovado pela maioria

absoluta dos conselheiros federais.
Parágrafo único. A prerrogativa de que trata o caput será exercida com estrita observância às possibilidades efeüvas de

seu custeio com os recursos próprios do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo, considerados ainda seus efeitos nos
exercícios subsequentes.

Art. 28. Compete ao CAU/BR:
1 - zelar pela dignidade, independência, prerrogativ?s e valorização da arquitetura e do urbanismo;
11 - editar. alterar o Regimento Geral, o Código de Etica, as Normas Eleitorais e os provimentos que julgar necessários;
111 - adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos CAUs;
IV - intervir nos CAUs quando constatada violação desta Lei ou do Regimento Geral;
V - homologar os regimentos internos e as prestações de contas dos CAUs;
VI - firmar convênios com entidades públicas e privadas, observada a legislação aplicável;
Vll - autorizar a oneração ou a alienação de bens imóveis de sua propriedade;
Vlll - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos CAUs;
IX - inscrever empresas ou pronlssionais estrangeiros de arquitetura e urbanismo sem domicílio no País;
X - criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas;
XI - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando programas de trabalho e orçamento;
Xll-manterrelatóriospúblicosdesuasativtdades; . . . . ..
Xlll - representar os arquitetos e urbanistas em colegiados de órgãos públicos federais que tratem de questões de

exercício pronlssional referentes à arquitetura e ao urbanismo;
XIV - aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos arquitetos e urbanistas;
XV contratar empresa de auditoria para auditar o CAU/BR e os CAUs, conforme dispuser o Regimento Geral.
$ 1a O quorum necessário para a deliberação e aprovação das diferentes matérias será definido no Regimento
g 2e O exercício das competências enumeradas nos incisos V, VI, Vll, X, XI e XV do caput terá como limite para seu

efetivo custeio os recursos própri'os do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo, considerados os seus efeitos nos .
exercícios subsequentes, obsewadas as normas de ordem pública quanto à alienação de bens patrimoniais e à contratação de

Art. 29. Compete ao Presidente do CAU/BR. entre outras questões que Ihe forem atribuídas pelo Regimento Geral do

1 - representar judicialmente e extrajudicialmente o CAU/BR;
11 - presidir as reuniões do Conselho do CAU/BR. podendo exercer o voto de desempate;
111 - cuidar das questões administrativas do CAU/BR, ouvindo previamente o Conselho quando exigido pelo Regimento

CAU/BR

Geral.
Art. 30. Constituem recursos do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo - CAU/BR:
1 - 20% (vinte por cento) da arrecadação prevista no inciso l do art. 37;
11 - doações, legados, juros e receitas patrimoniais;
111 - subvenções;
IV - resultados de convênlos;
v - outros rendimentos eventuais.
Parágrafo único. A alienação de bens e a destinação de recursos provenientes de receitas patrimoniais serão aprovadas

previamente pelo Plenário do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo - CAU/.BR:
Art. 31. Será constituído um CAU em cada Estado da Federação e no Distrito Federal.
$ 1e A existência de CAU compartilhado por mais de um Estado da Federação somente será admitida na hipótese em

o número limitado de inscritos inviabilize a instalação de CAU próprio .para .o .Estado. .
'" ' '$ 2a A existência de CAU compartilhado depende de autorização do CAU/BR em decisão que será reavaliada. no
máximo, a cada 6 (seis) anos.

Art. 32. O PlenáHo do CAU de cada Estado da Federação e do Distrito Federal é constituído de l (um) presidente e de
conselheiros.

$ 1o os conselheiros, e respectivos suplentes, serão eleitos na seguinte proporçãol
1 - até 499 (quatrocentos e noventa e nove) pronlssionais Inscritos: 5 (cinco) conselheiros;
11 - de 500 (quinhentos) a 1.000 (mil) profissionais inscritos; 7 (sete) conselheiros;
lll -de 1.001 (mil e um) a 3.000 (três mil) profissionaisinscritos: 9 (nove) conselheiros; . . . . . .
IV - acima de :i.000 (três mil) profissionais inscritos: 9 (nove) conselheiros mais l (um) para cada l.Ooo (mn) inscritos

oufração,descontadosos3.000(trêsmil)iniciais. . .. . . . - .........
$ 2Q O Presidente será eleito enb'e seus pares em Plenário pelo voto direto por maioria de votos dos conselheiros e terá

direito apenas a voto de qualidade nas deliberações dos CAUs.
$ 3e Na hipótese de compartilhamento de CAU, nos termos do $ 2e do art. 31:
1 - as eleições serão realizadas em âmbito estadual;
11 - o número de membros do conselho será definido na forma do $ 1Q; e
111 - a divisão das vagas por Estado do Conselho compartilhado será feita segundo o número de profissionais inscritos

no Estado, garantido o número mínimo de l(um) conselheiro por Estado. . . ..
Art. 33 0s CAUs terão sua estrutura e funcionamento deHlnidos pelos respectivos Regimentos Internos, aprovados pela

maioria absoluta dos conselheiros.
Art. 34. Compete aos CAUs:
1 - elaborar e alterar os respectivos Regimentos Internos e demais alas administrativos;
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11 - cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei, no Regimento Geral do CAU/BR, nos demais ates nomlaüvos do
CAU/BR e nos próprios ates, no âmbito de sua competência;

111 criar represenüções e escritórios descentralizados no território de sua jurisdição, na forma do Regimento Geral do

IV - criar colegiados com finalidades e funções específicas;
V - realizar as inscrições e expedir as carteiras de identificação de profissionais e pessoas jurídicas habilitadas, na forma

desta Lei, para exercerem atividades de arquitetura e urbanismo, mantendo o cadastro atualizado;
VI - cobrar as anuidades, as multas e os Registros de Responsabilidade Técnica;
Vll - fazer e manter atualizados os registros de direitos autorais, de responsabilidade e os acervos técnicos;
Vlll - fiscalizar o exercício das atividades profissionais de arquitetura e urbanismo;
IX - julgar em primeira instância os processos disciplinares, na forma que determinar o Regimento Geral do CAU/BR;
X - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando programas de trabalho e orçamento;
XI - sugerir ao CAU/BR medidas destinadas a aperfeiçoar a aplicação desta Lei e a promover o cumprimento de suas

Rnalidades e a observância aos princípios estabelecidos;
Xll - representar os arquitetos e urbanistas em colegiados de órgãos públicos estaduais e municipais que tratem de

questões de exercício profissional referentes à arquitetura e ao urbanismo, assim como em órgãos não governamentais da área
de sua competência;

Xlll - manter relatórios públicos de suas atividades; e
XIV - Hlrmar canvênios com entidades públicas e privadas.
$ 12 O exercício das competências enumeradas nos incisos lll, IV, X e XIV do caput terá como limite para seu efetivo

custeio os recursos próprios do respectivo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, considerados os seus efeitos nos
exercícios subsequentes, observadas as normas de ordem pública relativas à contratação de serviços e à celebração de
conventos.

g 2a Excepcionalmente, serão considerados recursos próprios os repasses recebidos do Conselho Federal de Arquitetura
e Urbanismo peloConselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, a conta do fundo especial a que se refere o art. 60.

Art. 35. Compete ao presidente do CAU, entre outras questões que Ihe forem atribuídas pelo Regimento Geral do
CAU/BR e pelo Regimento Interno do CAU respectivo:

1 - representar judicialmente e extrajudicialmente o CAU;
11 - presidir as reuniões do Conselho do CAU, podendo exercer o voto de desempate;
111 - cuidar das questões administrativas do CAU, ouvindo previamente o Conselho quando exigido pelo Regimento Geral

do CAU/BR ou pelo Regimento Interno do CAU respectivo.
Art. 36. E de 3 (três) anos o mandato dos conselheiros do CAU/BR e dos Céus sendo permitida apenas uma

recondução.

$ 1e O mandato do presidente será coincidente com o mandato do conselheiro.
$ 2Q Perderá o mandato o conselheiro que:
1 - sofrer sanção disciplinar;
11 - for condenado em decisão transitada em julgado por crime relacionado com o exercício do mandato ou da profissão;

CAU/BRU

ou
111 - ausentar-se, sem justinlcativa
$ 3e O presidente do CAU/BR e os

nos termos do $
A+. 37

a 3 (três) reuniões do Conselho, no período de l (um) ano.
presidentes dos CAUs serão destituídos pela perda do mandato como conselheiro,

2a ou pelo voto de 3/5 (três quintos) dos conselheiros.
Constituem recursos dos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo - CAUs:

1 - receitas com anuidades, contribuições, multas, taxas e tarifas de sewiços;
11 - doações, legados, juros e rendimentos patrimoniais;
111- subvenções;
IV - resultados de convênios;
V - outros rendimentos eventuais.

do CAU/BR e dos Céus prestarão, anualmente, suas contas ao Tribunal de Contas da União.
Plenário, as contas dos CAUs serão submetidas ao CAU/BR para homologação.

homologadas, e as dos CAUs serão submetidas à apreciação do Tribunal de

Art. 38. Os presidentes
$ 1Q Após aprovação pelo respectivo
q 2e As contas do CAU/BR, devidamente

Contas da União.

osCAUs

do CAU/BR e de cada CAU a responsabilidade pela prestação de contas.
CAU/BR dirimir as questões divergentes entre os CAUs baixando normas complementares que

unifiquem os procedimentos.
Art. 40. O exercício das funções de presidente e de conselheiro do CAU/BR e dos CAUs não será remunerado.

do CAU/BR e dos demais CAUs Estaduais e do Distrito Federal serão contratados mediante
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

e as pessoas jurídicas inscritas no CAU pagarão anuidade no valor de R$ 350,00 (trezentos e

$ 3e Cabe aos presidentes
Art.39. Cabe ao

Art. 41. Os empregados
aprovação em concurso

Anuidade devida para
Art. 42. Os

cinquenta reais)
$ 1a Os valores

Consumidor
das anuidades serão reajustadas de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços aa

INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos termos de ato do
CAU/BR.

$ 2P A data de vencimento, as regras de parcelamento e o desconto para pagamento à vista serão estabelecidos pelo
CAU/BR.

' $ 3e Os profissionais formados há menos de 2 (dois) anos e acima de 30 (trinta) anos de formados, pagarão metade do
valorda anuidade.

$ 4e A anuidade deixará de ser devida após 40 (quarenta) anos de contribuição da pessoa natural.

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF
Tel.(61) 3348-8000

www.cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA

Art. 43. A inscrição do pronlssional ou da pessoa jurídica no CAU não está sujeita ao pagamento de nenhum valor além
daanuidade.proporcionalmenteaonúmerodemesesrestantesnoano. . .. . - . - ,-:.. . :.:..

Art. '44. O não pagamento de anuidade no prazo. sem prejuízo da responsaünizago pessoal pela.uoiaçao eucq sujeito
o infrator ao pagamento de multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor devido e à incidência de correção com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC até o efetivo pagamento.

RegistrodeResponsabilidadeTécnica-RRT . . ... - L..- ..:..:..
Art. 45 Toda realização de trabalho de competência privativa ou de atuação compartilhadas com outras profissões

regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT.
$ 1a Ato do CAU/BR detalhará as hipóteses de obrigatoriedade da RRT.
$ 2a O arquiteto e urbanista poderá realizar RRT, mesmo fora das hipóteses de obrigatoriedade, como meio de

comproXIEio da autana e regidro de acervois técnicos pelo empreendimento de arquitetura e urbanismo, a partir da definição
daautoriaedacoautoriadosserviços. . , ,.. - n :.

Art. 47 0 RRT será efeHado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional

habilitado legalmente no CAUuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela

pessoa jurídica responsável.
'""'Ait. 49. OvalordaTaxadeRRTé,emtodasashipóteses,de R$60,00(sessentareais). . . . . : ..

Parágrafo único. O valor referido no caput será atualizado, anualmente, de acordo com a variação integral do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos
termosdeatodoCAU/BR. . , .... - .

Parágrafo ún co. Não se aplica o disposto no caput no caso de trabalho realizado em resposta a situação de emergência
se o profissional ou a pessoa jurídica diligenciar, assim que possível, na regularização da situação.

Da cobrança de valores pelos CAUs pagamento de multas por violação da ética ou pela não realização de RRT, após o

regular processo administrativo, constitui título executivo exü'ajudicial. . . ..
' Parágrafo único. Na hipótese do caput, os valores serão executados na forma da

lgZ3.-CódigodeProcessoCivil. , .. . . ', e:. ..... ......,
Art 52. O atraso no pagamento de anuidade sujeita o responsável à suspensão do exercício proüsslonal ou! no caso de

pessoa Jurídla. à proibição de prestar trabalhos na área da.arquitetura e do urbanismo, mas não haverá cobrança judicial dos
valores em atraso, protesto de dívida ou comunicação aos órgãos de proteção. ao crédito.

Art. 53. AexistênciadedÍvidaspendentesnãoobsta odesligamentodoCAU. .. . . ..
Art. 54. Os valores devidos aos Céus referentes a multa por violação da ética. multa pela não realização de RRT ou

anuidades em atraso, prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos.
Instalação do CAU/BR e dosCAUs
Art. 55. Os profissionais com título de arquitetos e urbanistas, arquitetos e engenheiro arquiteto, com registro nos

atuais Conselhos Regionais de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREAs terão, automaticamente, registro nos CAUs com a
títuloúnicodearquitetoeurbanlsta. . .. .. - - : :'.

'Parágrafo único. Os CREAs enviarão aos Céus a relação dos arquitetos e urbanistas, arquitetos e engenheiro arquiteto
Inscritos. no prazo de 30(cinta) dias da instalação do CAU, bem como os prgntuários, dados profissionais, registros e acervo de

:l IÜIHHE ISIBgEH his in ::::='=u7â#z
para os CAUs dos Estados e do Distrito Federal.

"$ 1a Na primeira eleição para o CAU/BR o representante das instituições de ensino será estabelecido pela
Coordenadoria Nacional das Câmaras de Arquitetura.

S 2a A eleição para os conselheiros do CAU/BR e dos Céus dar-se-á entre 3 (três) meses e l (um) ano da publicação

uça-u '-$ Realizada a eleição e instalado o CAU/BR, caberá a ele decidir os CAUs que serão instalados no próprio Estado e os
EstadosquecompartilharãoCAUParinsuficiênciadeinscritos. . . . B . ..-:-..=..

' $ 4g As entidades nacionais dos arquitetos e urbanistas participarão do processo de transição e organização do primeiro
orocesso eleitoral. ... . . .
' '" Art. 57. Os atuais Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a contar da publicação desta Lei.

passarão a depositar mensalmente em conta específica. 90% (noventa por cento) do v:dor das anuidades, das anotações de
esponsabilidade técnicas e de multas recebidas das. pessoas físicas e jurídicas de arquitetos e urbanistas, arquitetos e

111:111%gR:lB l! .:f=mp.= 1:iâ:w :zw=m!".""";.;«
Art. 58. (VErADO) .. .... . .
Art. 59. O CAU/BR e os CAUs poderão manter convênio com o CONFEA e com os CREA$ para compartilhamento de

imóveis, de inhaestrutura administrativa e de pessoal, inclusive da estrutura de fiscalização profissional.
Art. 60. O CAU/BR instituirá fundo especial destinado a equilibrar as receitas e despesas dos CAUs, exclusivamente

daqueles que não conseguirem arrecadação suficiente para a manutenção de suas estruturas administrativas, sendo obrigatória
a publicação dos dados de balanço e do planejamento de cada CAU para fins de acompanhamento e controle dos profissionais.

b/}
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Parágrafo único. Resolução do CAU/BR, elaborada com a participação de todos os presidentes dos CAUs, regulamentará
este artigo.

Art. 61. Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 28 e no incisa IV do art. 34, o CAU/BR mstituirá colegiada
permanente com participação das entidades nacionais dos arquitetos e urbanistas, para tratar das questões do ensino e do
exercício profissional.

$ 1e No âmbito das unidades da federação os CAUs instituirão colegiados similares com participação das entidades
regionais dos arquitetos e urbanistas.

$ 2a Fica instituída a Comissão Permanente de Ensino e Formação, no âmbito dos CAUs em todas as Unidades da
Federação que se articulara com o CAU/BR por intermédio do conselheiro federal representante das instituições de ensino
superior.

Art. 62. O CAU/BR e os CAUs serão fiscalizados pelo Tribunal de Contas da União e auditados, anualmente. por
auditoria independente e os resultados divulgados para conhecimento público.

Mútuas de assistência dos profissionais vinculados aos CAUs
Art. 63. Os arquitetos e urbanistas que por ocasião da publicação desta Lei se encontravam vinculados à Mútua de que

trata a Lei Ro 6, poder-se-ão se manter associados.
Adaptação do CONFEA e dos CREAs
An. 64. O Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CONFEA passa a se denominar Conselho Federal

Engenharia e Agronomliaos ReNFEAis de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAs passam a se denominar Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia - CREAs.

Adaptação das Lgls n1.5.]93..çle..196& 6:496. de 197Z
66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das

1966 e 6.496. de 7 de dezelnbra.de..19ZZ, passam a ser reguladas por esta Lei
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 67. (VÜ'ADO)
Vigência
Art. 68. Esta Lei entra em vigor:
1 - quanto aos ans. 56 e 57, na data de sua publicação; e
11 - quanto aos demais dispositivos, após a posse do Presidente e dos Conselheiros do CAU/BR.
BrasHia. 31 de dezembro de 2010; 189a da Independência e 122a da República.

INÁC10 LULA DA
Paulo Teres Ferreiro

LUIZ
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.2010 - Edição extra
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DE21DE
Texto com pelada
Mensagem de vete
Vede Decreta.D1 99:658..de.]99QI
Vede Decreta n!.]:Q54..de..]99€
Vide Decreto nlZ.]Z4..dg.29]DI
;Vide Medida Prwlsérla n1.594..de..2Qll

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei:
Capítulo l

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seçãol

Dos Princípios
Art. la Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,

inclusive de publicidade, compras. alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

Mtmiclpirafo i'único Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas! as se(iedades de economia mista e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

]

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a 111 do artigo anterior serão determinadas em função
valor estimaao aa contratação:dos seguintes limites, tendo em vista o

0
'a

I'- para obras e serviços de engenharia: (Beü
ívlde Decreto no 9.412.de

2018) (Vigência

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
no 9.412. de 2Q]8) (Vigência

b) tomada de pn:ços . até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
1998) (vede Deçr©© o1.9:412..de..2Q18) (ylgê11çla) .

cjconcorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
]9W Wlde..Deçre©DIS:412,.da2Qm UlaêoÜ

'Redação lada pela Lei Ro 9.i de 19981 IVide Decreto

de

ÍT - Dará comoras e serviços não referidos no inciso anterior:

a) convite -- até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

i Ro 9 de 1998) (ylçle

$ 1a As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcela:s quantas se

smÊlrE'iEÉ'gMÊÉãà:iig ÊsãKgJIEt ::iÊU ".-"";-,'".:""iE:s:;:iiãz
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@WH «'
País. . . ..

$ 4Q Nos ca poderá utilizar a tomada de preços e. em qualquer caso, a

2005

[...]

lqq49

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Benulnerade.-pe!:orça-da.ü

Brasília. 21 de junho de 1993, 172' da Independência e 105' da República.
MAMAR FRANCO
RubensRicupero

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6. 1993, republicado em 6.7.1994 e !g11ÍICêçlg.gm 6.7.1994
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7 DE DEZEMBRO DE 1977.
Institui a " Anotação de Responsabilidade Técnica " na

Vide Lei Ro 6.994. de !982) prestação de serviços de engenharia! de arquitetura e

Mútua de Assistência Profissional; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

««-EI õ IMl=EH.HeHEH.llãB HEXH H==:,; .

::$1i$Ê$1HHWWWnnãisnm"«,
de 24 de dezembnde.]966, e demaiscominações legais. ..,. . . . .. .

Art 4o - O CONFEA fica autorizado a criar. nas condições estabelecidas nesta Lei, uma Mútua de Assistência dos
Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, registrados nos CREAs. ,

$ 1o - A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, terá personalidade jurídica e património próprios, sede em Brasília e

,'=';/',FÊI :l:=!:,=:Ê.:!.il:'=!ooà.i:E'2=.k11':=:.$::Z'g'Hh$':S=:' ;'--. : ü)

:lH:331E il ãHB EUHãt :mw:g::: 5 st
aosoutrosDiretoresaescolha,entresi,dosocupantesdasdemaisfunções. . .. , - ..

Art io - Os mandatos da Diretoria Executiva terão duração de 3(três) anos, sendo gratuito o exercício das funções

correspondentes.s membros da Diretoria Executiva somente poderão ser destituídos por decisão do CONFEA, tomada em
reunião secreta. especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 2/3(dois terços) dos membros do Plenário.

Art 9o - Os membros da Diretoria tomarão posse perante o CONFEA.
Art 10 - 0 patHmõnio da Mútua será aplicado em títulos dos Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos,

Carteiras de Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH), Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis e outras
aplicaçõesfacultadasporlei.paraórgãosdamesmanatureza. , , . . .- - - -

Parágrafo único - Para aquisição e alienação de imóveis, haverá previa autonzaçao ao ministro ao l rduduiu.
Art ll Constituirão rendas da Mútua:

1-1/5(umquinto)dataxadeART; .... -- . .....-...:,
11 - uma conüibuição dos associados, cobrada anual ou parceladamente e recolhida, simultaneamente, com a devida aos

-.'-'"- 111 - doações, legados e quaisquer valores adventícios, bem como outras fontes de renda eventualmente instituídas em

LEI NO

IV- outrosrendimentospatrimoniais. . . . ,
lo - A nscrição do profissional na Mútua dar-se-á com o pagamento da primeira contribuiçãoT quando será preenchida

pelo profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos pagamentos subsequentes, nos moldes a serem estabelecidos
oor Resolucão do CONFEA. . , .

'' $ 2o - A inscrição na Mútua é pessoal e independente de inscrição profissional e os benefícios só poderão ser pagos
após decorrido l(um) ano do pagamento da primeira contribuição. , . ..

Art 12 - A Mútua. na forma do Regimento, e de acordo com suas disponibilidades, assegurara os seguintes oenerlcios e
orestacões: .. . . .- - .

n -'- - auxílios pecuniários, temporários e reembolsáveis, aos associados comprovadamente necessitados, por falta eventual
= v. ] Ide trabalho ou Invalidez ocasional;

g=iãlç$il ArniütPtl ira nl l rlr' Aamnamia nas mesmas cond iões de carência; =)aados;u a candidatos a escolas de Engenharia, de

ago l?7X$7 ArquitettHa ou de Agronomia. nas mesmas condiçSa, aos associados e seus dependentes, sem caráter obrigatório, desde que
reembolsável,aindaqueparcialmente; .. ,. ,- - -.

-9.Í i'l / ' 'v- - V - faciHdades na aquisição, por parte dos inscritos, de equipamentos e livros úteis ou necessários ao desempenho de
Rr&J/ : q l suas atividades profissionais;
õ 'iJ/..Jy VI - auxílio funeral. . ..

fS S / $ 1o - A Mútua poderá financiar. exclusivamente para seus associados, planos de férias no país e/ou de seguros de vida.
Ql: xlol acidentesououtros,medlantecontratação. . . . . .- -,- :. ,.

= "'" '$ 2o - Visando à satisfação do mercado de trabalho e à racionalização dos benefícios contidos no item l deste artigo, a
o Mútua poderá manterserviçosdecolocaçaode mão-de-obra de profissionais, seusassociados. . . .

â $ 3o - O valor pecuniário das prestações assistenciais variará até o limite máximo constante aa tareia a ser aprovada
: Uo pelo CONFEA. nunca superior à do Instituto'Nacional de Previdênda Social (INPS).

$ 4o - O auxHio mensal será concedido, em dinheiro, por períodos não superiores a 12(doze) meses, desde que
comprovada a evidente necessidade para a sobrevivência do associado ou desua família , . ...--.

' $ 5o - As bolsas serão sempre reembolsáveis ao fim do curso, com juros e correção monetária, nxaaos pelo cunt'LA.

L

lei;

co'
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$ 6o - A ajuda farmacêutica, sempre reembolsável, ainda que parcialmente, poderá ser concedida, em caráter
excepcional, desde que comprovada a impossibilidade momentânea de o associado arcar com o ónus decorrente.

$ 7o - Os benefícios serão concedidos proporcionalmente às necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das
contribuições do associado.

$ 8o - A Mútua poderá estabelecer convênios com entidades previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros
facultados por lei. para atendimento do disposto neste artigo.

Art 13 - Ao CONFEA incumbira, na forma do Regimento:
1 - a supervisão do funcionamento da Mútua;
11 - a fiscalização e aprovação do Balanço, Balancete, Orçamento e da prestação de contas da Diretoria Executiva da

Mútua;
111 - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua;
IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria Executiva;
V - a fixação da remuneração do pessoal empregado pela Mútua;
VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua;
Vll - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista no item ll do art. ll;
Vlll - a solução dos casos omissos ou das divergências na aplicação desta Lei.
Art 14 - Aos CREAs, e na forma do que for estabelecido no Regimento, incumbira:
1 - recolher à Tesouraria da Mútua. mensalmente, a arrecadação da taxa e contribuição previstas nos itens l e ll do art.

11 da presente Lei;
11 - indicar os dois membros da Diretoria Executiva, na forma a ser fixada pelo Regimento.
Art 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, na concessão de benefícios ou no funcionamento da Mútua, ensejará a

intervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do Ministro do Trabalho, quando se fizer necessária.
Art 16 - No caso de dissolução da Mútua, seus bens, valores e obrigações serão assimilados pelo CONFEA. ressalvados

os direitos dos associados.
Parágrafo único - O CONFEA e os CREAs responderão, solidariamente, pelo aãR:#ou dívida da Mútua, na hipótese de

sua insolvência.
Art 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mútua caberá recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA.
Art 18 - De toda e qualquer decisão do CONFEA referente à organização, administração e fiscalização da Mútua caberá

recurso, com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho.
Art 19 - Os empregados do CONFEA, dos CREAs e da própria Mútua poderão nela se inscrever, mediante condições

estabelecidas no Regimento, para obtenção dos benefícios previstos nesta Lei.
Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília. em 7 de dezembro de 1977; 156o da Independência e 89o da República.

ERN EITO GEISEL

Arnaido Preto
Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.12.1977
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei n9 37/19, que
"Institui o programa de descentralização progressivas de ações de saúde-

PDPAS na rede pública de saúde do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para
devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei ne 1.943/18,

que "Institui o Programa de Descentralização Progressiva de Ações de

Saúde - PDPAS da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal e Projeto de

Lei n9 2.168/18, que "Dispõe sobre o Programa de Descentralização

Progressiva de Ações de Saúde - PDPAS para as Diretorias Gerais de Saúde
e as Unidades de Referência Distrital da Rede Pública de Saúde do Distrito

Federal". (Art. 154/ ].75 do R]).

Em 08/02/19

áRCELO FREDERICO M. PASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial

s .
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